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Seção I
Gabinete do Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
DECRETO Nº 8.278, DE 20 DE ABRIL DE 2022.

  
  Altera o Decreto nº 7.908, de 4 de janeiro de 2021.

  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

D E C R E T A:

 Art. 1º Ficam inseridos os incisos IV e V ao artigo 1º do Decreto nº 7.908, de 4 de janeiro de 2021, com a seguinte redação:

 “Art. 1º (…)
 (…)
 IV – Chefe de Seção Técnica: Mariele Amaral Rocha Batista Bacaro, nomeada pela Portaria nº 956, de 21 de março de 2022; 
 V – Diretor Executivo: Márcia Gomes Figueira Biazotto, nomeada pela Portaria nº 1.364, de 18 de abril de 2022.”

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Jahu,
em 20 de abril de 2022.

JORGE IVAN CASSARO
Prefeito do Município de Jahu

Registrado na Secretaria de Governo, na mesma data.

PAULO GABRIEL COSTA IVO
Secretário de Governo

Expediente
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